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HOMOLOGAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DO  
PROCESSO SELETIVO 

 
 
 
 

A Comissão Especial para Coordenação e Acompanhamento deste Processo Seletivo e a empresa responsável pela Organização e 
Coordenação, IDECAN no uso das atribuições legais concedidas no Edital nº. 001/2010 que normatiza o Processo Seletivo do 
Município de Nova Era, vem, após a verificação de regularidade, apresentar: 
 
 

 
*DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
 
3.3.11.1 Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente que estiver inscrito 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, assim 
compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 
03 (três) salários mínimos, nos termos do Decreto Federal nº. 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.3.11.2 A isenção tratada no subitem 3.3.11.1 deste Edital poderá ser solicitada somente nos dias 20 e 21 de outubro de 
2010 no local de inscrições evidenciado no subitem 3.2.1 deste Edital, onde o candidato preencherá formulário específico para tal 
fim ou, ainda, por meio da solicitação de inscrição no site do IDECAN (www.idecan.org.br), devendo o candidato, 
obrigatoriamente, indicar o seu Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico, bem como declarar- se membro de 
família de baixa renda. 
 
1 - INSCRIÇÕES DEFERIDAS POR ATENDER AOS ITENS 3.3.11.1 E 3.3.11.2 DO EDITAL Nº. 001/2010: 
 

COD NOME CARGO NIS MENSAGEM 

116000031 NEIVA PEDRO DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 20706788464 O candidato foi deferido pela validação do arquivo NIS 

116000014 WARLEI RENER DOS SANTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 12684998126 O candidato foi deferido pela validação do arquivo NIS 

 
 
2 - INSCRIÇÕES INDEFERIDAS POR NÃO ATENDER AOS ITENS 3.3.11.1 E 3.3.11.2 DO EDITAL Nº. 001/2010: 
 

COD NOME CARGO NIS MENSAGEM 

116000004 CARINA ALVES FERREIRA ENFERMEIRO 11600002900 O NIS é inválido 

116000041 JEANNE ANDRESSA DE ALVARENGA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 16210586083 
O NIS foi identificado na base do Cadastro Único, com renda 
per capita familiar dentro do perfil, porém não pertence a 
pessoa informada 

116000040 LUCIMAR DE OLIVEIRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 16404014557 
O NIS foi identificado na base do Cadastro Único, com renda 
per capita familiar dentro do perfil, porém não pertence a 
pessoa informada 

116000013 LUARA FERREIRA DE SA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 16358087399 O NIS foi identificado na base do Cadastro Único, porém 
com renda per capita familiar fora do perfil 

116000052 DANIELA DE OLIVEIRA LOPES ENFERMEIRO 16125649629 O NIS não foi identificado na base de dados do Cadastro 
Único 

116000015 FRANCIELY DE OLIVEIRA AVELAR ENFERMEIRO 13432181271 O NIS não foi identificado na base de dados do Cadastro 
Único 

 
 
 
“3.3.11.9.1 Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenham sido indeferidos poderão 
efetivar a sua inscrição no certame no prazo de inscrições estabelecido no edital, mediante o pagamento da respectiva taxa.” 

 
 

 
Em 01 de novembro de 2010. 

 
IDECAN 
 


